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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 032/2024 
 

Revoga a Deliberação Consuni nº 

119/2022 que aprovou a celebração do 

Termo de Cooperação entre o Estado de 

Santa Catarina por meio da secretaria de 

Estado da Saúde e a Universidade de 

Taubaté para operacionalização de 

programas de Estágios Supervisionados 

Curricular obrigatório e aulas práticas. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PREX-

140100/2022, aprovou e eu promulgo a seguinte deliberação: 

  

Art. 1º Fica revogada a Deliberação Consuni nº 119/2022 que aprovou a celebração 

do Termo de Cooperação entre o Estado de Santa Catarina por meio da secretaria de Estado da 

Saúde e a Universidade de Taubaté para operacionalização de programas de Estágios 

Supervisionados Curricular obrigatório e aulas práticas. 

 

Art. 2º A presente deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 27 de junho de 2024. 

 
 

 
 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 

 
 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, aos 28 de junho de 2024. 
 

 

Ana Claudia de Moura 
Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 


